
í) IA Ri O OFl G IA Lr A N O U U A — JN.W 11 — QUINTA-FEIRA, 15 DE JANEIRO DE 1939 , 

í Vaiado to São Pauto (Estadc* Unidos do "* " •, - - . • • • , • , 

«iue especifica, celebrado entre a Diretoria do 
ftepartaraent^ de Profilaxia da Lepra e a Asso-

/ ciação Pró-Biblioteca e Alfabetização para Cegos, 
eom sede nesta Capital. 

© GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
JETaço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 

«éu promulgo a seguinte lei: , . . . 
Artigo l.o — Fica aprovado, nos termos do textp 

anexo à presente lei, o Acordo celebrado aos 13 dias do 
mês de dezembro de 1957, entre a Diretoria do Departa
mento de Profilaxia da Lepra e a Associação Pró-Biblio
teca e Alfabetização para Cegos, com sede nesta Capi
tal, objetivando a execução de um programa de educação 
e entretenimento dos hansenianos cegos, internados nos 
sanatórios do referido Departamento. 

Artigo 2.o -—Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Patuá nas 13 
de janeiro de 1959. 

JÂNIO QUADROS 
Fauze Carias 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Está
cio dos Negócios do Gfevèrno, aos 14 de janeiro üe 1959. 

Fioravante Zampoi — Diretor Geral 

DE ACORDO QUE ASSINAM O DEPARTA
MENTO B E PROFULAXIA DA &E2*RA E A ASSOCIA
ÇÃO PRÔ-BIBLIOTECA E ALFABETIZAÇÃO PARA 
CEGOS, PARA A EXECUÇÃO P B U M PROGRAMA DE 
EDUCAÇÃO E ENTOETENIMENTO DOS HANSENIANOS 
CEGOS, TNTERlâABOS NOS SANATÓRIOS DO DEPAR-

•;. TAMENTO DE PROFILAXIA DA LEPRA 
Aos treze sias do mês do dezembro de 1957, na sede 

dc Departamento de Profilaxia da Lepra, presentes o Dr 1 

Luís Baptista, Daretor-SBbstâlaito do D. P. L v D. Lérm 
Véllini Achon, Presidente da Associação Pró~Brb*ioteea e 
Alfabetização para Oegos, aqui denominados respectiva
mente, "D . P. L . " e "Associação", conclui-se um acor
do para a execução de um programa de educação e en-
iJi^ejiimerrto dos hanseahianos cegos, internados nos sa
natórios do D. P. L,, nos termos do despacho exarado pe
jo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado no pro
cesso n. 18.268/57 (SSPAS) e mediante as seguintes cláu-
ssflas: 
.: '. Cláusula Primeira — A Associação se obriga, daraaite. 

9 vrgêneia tiêste atsôrdo « : 
tt) executar ç^vaçfe, ein fátas e discos, de acordo 

com programa por ela elaborado e aprovado pelo 
D. P. L., de obras fitenferias, religiosas e culturais; 

fc) exíeeatBPr gravações em discos, de maiiiffiataoões 
artísticas dos mternados; 

c> executar outras gravações solicitadas pelos ínter-
mitos e %utrrrfisarias pele» D. P , I* 

Oiíi—fla Segasda — O JJL P . I* se obriga, durante a 
t&ência deste anôrdo AZ 

a) fsmer &*mae aas /oegos isaternados em seus sana-
tetim as gravações prepararias pela Associação, de 
acordo com o programa aprovado; 

b) pfcttear * tectesáe em seu orçamento de verba 
para jr^dDdsr as despesas <de material e gravae&o, 
sem ítt-efrifzo de outros anxuios ou -subvenções que, 
para este íám, venha a Associação a pleitear ou 
reoaber; 

e) «xamfeiir e orientar planos de campanhas públi
cas que porventura venha & Associação a projetai, 

. nos termos deste acordo, para a melhoria de seu 
r aparelhamento técnico, submetendo-os à aprova

ção dafi autoridades competentes; 
t© contagiar o movimento financeiro de todas as sub

venções e arrecadações feitas pela Associação, pa
ra a execução das finalMades deste acordo. 

€fótisui& Terceira — O yresente acordo terá a dura
ção de 4 (quatro) anos e poderá ser denunciado por qual
quer das parte, a qualquer tempo, por mútuo consenti
mento ou por íalta de cumprimento de suas disposições 
coirtrotiiaás, ficando automática e sucessivamente prorro
gado "por igual prazo, joão havendo manifestação expressa 
em contrário com antecedência mínima de três meses 

Cláusula Quarta —- No término do presente acordo, 
por denúncia ou termo do prazo, todo o material, bens 
móveis ou em espécie ou dmheiro, apurados mediante an-
ffrsnfeario procedido pelas partes, passarão a pertencer de 
pleno direito às Caixas Beneficentes das Sanatórios, fi
cando a disteifetussjo m critério úo £> P . X*. 

CüáasnU 4)ná»ta — O presente acordo entrará em vi
gor na data de sua assinatura considerando-se juridica-
meiate perto*© sòwkeate após a sua aprovação pela Assem-
bàéia Legisàatá¥&. de conformidade com a letra T * do 

artigo 29 da Cons^tuiçã© do Estado de £&o Paute, e será 
exigÉ¥el depois de registrado ae Tribunal de Cantas do 
Estado. 

Nada mais tendo sido estipulado, vai o presente têr-
S M , depois de hdo e achado conforme, assinado pelas 
partes e testeiiiiaübas a tudo presentes. 

Bão PaiiJo, 13 de âesembro de 1957 \ 
làr. Laís Baptista •> * . ! , 
D. LéUa Veam Achou 

TtesteíaÉHinhasi ; 
JCada Cândida 4e Itfattos YafiUeea i 
Aíarberto Bossolaal 

DECRETO N. 34.198, BE 14 ME lÊJmSC B E 1339 ! 
Dispõe sobre totação úe fu»ç5ee gratificadas 

criadas pela liei « . 5.124, ée 31 de dezembro de 
1936« 

JÂNIO QUADROS, OO^ERNA©OR DO ESTADO I » 
SAO PAULO, usando de suas atribuições e de acordo com 
,p disposto no arügo 191 4a " C L P . * * 

Decretas 
Artigo l.o — Ficam lotadas na Diretoria de Ob**3s' 

Pútócas da Secretaria da Viação e Obras Públicas, as 
seguintes funções gratificadas criadas pela Lei n. 5.124, 
de 31 de dezembro de 195«, na Tabela IV, da Parte PCJÍ-
manente do Quadro da Secretaria da Viação e Obras 
públicas: 
K. I c F F ÕO —>' Denomòitaçáo Referencias 

1 Assástente ^éaaic© .. . # ^ • *» PG — ^Ô: 
2 — Chefe de Secção Técnica . . . . • • — 1© 

— chefe de Setor Téfcn/ico .. ». * f PG — 9 
10 — Cfeefé de fiubsetor Técnico . • * . . PG — S j 

2 — Encarregado de Súbsetor de ^Dç-
senlMi - . . . . . . . F G ^ £ < 

5 — llDcarregado de Setor Adminis~ : 

trativo .. .. . . . . .. .. .. FG — 5 
Aríàgo 3.-^ — &ste «lecreto entrará em. vigor na data 

áè sua publicação. 
Patíueáò dò Governo do Estado de São Paulo, aos 14 

^ JaneiM)-de 1059. 
JÂNIO QUADROS 
José VÂeente ãs Faria l ima 

- Publicado na TJaretaria Geral 4a Secretaria de Estado 
ios Negocies do Gpvêrno. aos 14 de jan^ro de 19S9. 

liara*T«itc Zínéngiál ^- Dú*etar Gisral ; ; 4 

DECRETO N. 34.499, DE <ÂWk tÜNÈÜf l iÀ l HSs^J 

JÂNIO QUADROS^ GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SAO PAULO, usando de suas atribuições e de acordo zoar 

;o .disposto no artigo 197 da f.C.L.íW-W : '..o , 

Decreta; 
Artigoj 1 ,o — Pica relotado, na Diretoria de Viação;! 

áa Secretária dé Estado dos^egÒ^iibS''*'da Viação e Obrus ' 
Públicas, ,1 '(uá) cargo de Sé-*ventd ciasse " F " * da par
reira de Sexvente-Contínuo-Portéiro da Tabela IIX Ca 
Parte Permanente do Quadro ria referida Secretaria,. lota
do no Departamento de Administração, do qual é ocupar*-
te efetivo o senhor Pedro dos Santos. 

Artigo 2.o — No corrente exercício o funcionário re
lotado per este decreto continuará a ser pago por conta 
da dotação correspondente ao cargo, mediante atestad'; 
de frequência encaminhado pela Diretoria de Viação ao-
Departamento de Administração. 

Artigo 3.0 — O título do funcionário mencionado no 
artigo l.o será apostilado pelo Secretário da Viação e 
Obras Públicas e a apostila publicada no órgão Oficiai. 

Artigo 4.0 — Este decreto entrará em v^or na data 
de aua pisbiicação. 

Palácio d© Gov&mo do Estado áe Báo Paulo, aos 14 
de janeiro de 1959. 

JÂNIO QTJADUOS ' 
J«sé Viceate * ; Faria Uámá 

PiOblicadQ oa JDiretoria Geral da Secretaria de Estado1 

dos J êgóráss dor Gofêmo, aos 14 ée janeii*o de 1959. 
^«cavante Zampoi Diretoi' Geral 

DECRETO N. 34.500, W 14 DE JANEIRO ©E 1959 

Dispõe que se observe na execução da Lei n. 
4.960, de 18 de novembro de 1958 e de-artigo W da 
Lei n. 5.021, de 1* ée dezembro de 1958, a discri-
mina ção da Receita e da desyesa constante das 
tabelas anexas. r 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SÂO PAULO usando ae suas atribuições legais, 

Decretas 
Artigo 1 .o — N a execução do orçamento do Estadc 

para o exercício de 1959,^6 que trata a Lei n. 4̂ 960, ae 
18 de novembro de 195B e o artigo 16 da Lei n. 5.021, de 
IS de dezembro <de 19§8, será observada a discriminaçãc 
da Receita e Despesa constante das Tabelas Explicativas' 
anexas a éste decreto, as quais vão subscritas pelo Se-
cretário de Estado dos Negócios da Fazenda. 

Artigo 2.0 — Revogam -se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de Sao Paiilo, aos 14 

de janeiro de 1959» -

» ^ jAíílé^JADROè \ ^ 
^^^fíieao^ de S&tado 
dos Negócios do Governo, aos 14 de janeiro de 1959« > j 

Fioravante Zampoi — Diretor Geral 
Nota: — As tabelas explicativas a que se refere O 

- artigo l .o serão publicadas em suplemento. 

DECRETO N. 34 501, DE 14 DE JANEIRO DE 1959 

Dispõe sobre a aplicação da Lei n. 5.Ô21, de 
18 de dezembro de 1958, ao Departamento' de 
Águas e Esgotos. >> 

JÂ^IO QUADROS, G O A 7 E R N A D O R DO ESTADO <DE 
SÃO PAULO, usando de suas átribuiçõeo legais é 'nos 
termos do Artigo 11 da Lei n. 5.020, de 17 de dezembro 
de 1958, 

Decreta: > 
Artigo Lo — A escala-padrão de vencimentos esta^ 

belecida no Anexo n. 3 do Decreto n. 31.439, de 2^ de 
-março de 1958, fica substituída péla seguinte; -

Cargos isolados 
Padrão ' Valor mensal : 

. •. ' Cr$ ' 
I ** »• 5.900,00 
II »» •* •* mm •• 6.000̂ 00 
m # # # # ±. u 6.200,00 
IV „ M 6.U00,t» -
V . . ^ m\m .» •* 7.m,00 
V I . » » • » « • m m » * • * « 7.806,00 
V I I . » É . M* - # MM MM , # ^ B.400,'06 
VJLU # . M « « .SÍM »* «u» •*> 9.009,00 
I X . . . . . . . . . . . - i . . # . . .v Q.IMJOQ 
X .. . . 10.400,00 
XI . . . « . § . • • » ... . . «. 11.190.9® 
XII m m ^ . . . . . . . . 11 .«98,90 

'.JLJXL .* . . . . 12.909W 
XIV . . . . . . „ . . 13.290,90 
X V .. . . . . 13.̂ )O;90 
XVI 14.€99íO0 
XVII .... . . . . 15.400̂ )9 
XVTII . . 16.200,00 
XIX ... . . 17.909,00 
X X .. . . . . 18.090,00 
XXI . . . . . . . . .. . . . . . . 19.OOO,C0 
X X n .. . . . . 20.,500,00 
XXIII . . . . . . .̂ . A 22.000 90 ! 

XXTV- . . . . 23.5(^00 
XXV . . 25.500,00 
XXVI ^ . A . . ^7.500,00 
XXvTI ... V. .. . . . . í. . . 29.̂ 00,00 
XXVIII .. . . . . . . . . . . 31.100,00 
XXIX .. . . ... . . . . .. „ 34.29OJ00 

Artigo 2.o — escala-padrão de Ví3icmi«itos estabe
lecida no An^xo n. do ©ecreto n. 31 439. de 22 de mar
co de 1958, fica substituída pela segumte: 

Classes — Talares mensais em •n 

Padrão Padrão 

j 1 ? 1 
" B • *< 

1 
' E 

1 JÊ*> »••* 5.Í09JO 
i 

€."990,00 6.200,00 
í 

\ 7.290̂ 90 

2 » » »« 6.m90 J 6.200,00 ; 6.6ob,oo ; 7.200,00 i ^ 7.890̂ 00 

3 mê * . . t « « «.200,00 j 6.600,00 7.200,00 7.900,99 l 3.400,00 

4 •* »m> • €^00,00 • i 1.200,00 7.800,00 8.40009 * 0,900,00 

5 J>;f WC •" f ^0^00 i 7.8Ú0,0Ó • L [* 8.400,00 8.000̂ 00 ! f 
X 

^ 9.700,00 

6 mj> V C ir»- .̂800,00 1 
. f 

£ S.48&O0 9.900,00 9.790,09 

! f 
X 19.400,00 

7 mm •*-» *m f 8,400,00 1 
1 

9.000,00 9.700,00 ' 10.400,00 1 U . 100,00 

8 r. *• mm mm mm 9.500,00 1 
1 

Ã 9.700,00 10.400,00 11.100,00 j 11.800,00 

9 • « :*% « f *;«),Ô0 j 10 400,00 ti 11.100,00 11.990,90 1 12.500,00 

10 . • » * • • 10.400̂ )0 1 
j 

U,10O,O0 11.809,99 12.509,09 1 

í 
18.200,90 

11 mm :• t •# »M 11.1MJ09 t 
• è 

11,^0,00 12.500,00 13.300,00 18.900,00 

12 11.803,00 i 12.500,00 13.200,09 [ 

13.900,00 

13.900,30 1 14.600 00 

13 H.500^0 
1 
j 

13.200,00 1 

13.200,09 [ 

13.900,00 I 15 400,00 

14 • • « 4 13.200^0 1 
1 
1 

13 900.00 i 14.600,0® 15.4Ô0#Ô ] 16.200,00 

15 t C • * A « »'» 13 .moo 
1 
1 
1 14.600,00 i 15.400,00 16^0049 1 l i .000,00 

n mm • • %0 14.609,00 1 15.400,00 16.200^0 17.1^09 1 18.#00,00 

n • • • »• »tk 15.400,00 10.200,00 17.000,00 18'.OOQjO0 15 000,00 

M *• ** mê ie.2QD,00 1 
í 

U,0OO.O0 ] m .909,00 is. moo 1 20 500,00 

tê M . m+ » » 
1 17.000,00 18,000,09 19.000,00 20.500,00 1 22.000,00 

20 •* » » fcit » » 18*00^0 ! 49.M,00 20.500,00 ' 22.000,09 
1 23.500,00 

Art%o 3.o — As referências de salários dos extrarm-
merártos mensalistas ficam revalorizadas na seguinte con-. 
formidade* 

Heferéncia 9 Valor mensal em Cr$ * 
• 1 »•• 4Ni ## mm' wm mm mm M 5.900̂ )0 
2 * • . . . • • • • • . . • • ^* ... 6.900,00 
3 mm mm .* ... . A . . . . .* 6.200.90 
4 . . . . .. . . .. 6.600,00 
5 .* »• . . . . . . . . 7.200,00̂  
4 M 7.800,00 
7 . . . . . . . . . . . 8.400,00 
8 . . . . . . . . . . mm 9.O0OJO0 
9 .. . . „ 9.700.00 

10 .. ^. 10.400,00 
11 11.100^0 
12 . . . . . •.. . . . . . . 11.800,00 
is .. . . . . . . tz.sm.w 
14 . . ... . . .. . . 13.20090 
15 .. . . . . . . é . .. . . . . 13.900,00 
16 . . . . . . .. .. .. . . 14.600,00 
17 . . . . . . . . é à 15.400,(m 
18 .. . . .v m+ 16.200,99-
19 .... .. .. . . ... 17.0904ÍO 

. ^ . • .mm •* mm 18,009,00 ^ 
~~ Artigo 4i) ~ O salário do pessoal extranumerário 

contratado e diarista fica elevado na mesma proporção 
eatabeaecáda para o pessoal mensahsta. 

Artigo §,o — Os i?E?ovemos dos inativas f̂ ee*!» réajt»- : 

tados nas mesmas bases e pniporçoes es^tóiòcIdaB 
presente 1>ecrêta. 

Artigo $JD — As desj»s«s dee^eiríes da «xecwção 

presente Decreto correrão pelas verbas próprias da De* 
partamento de Aguas e Esgotos, suplementadas se neces* 
sário. 

Artigo #.o — Conta-se a partir de IJO de janeiro de 
1959 a vigência deste Decreto. 

Artigo 8.0 — Revogam-se as aposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 14 

de janeiro de 1999. 
JÂNIO QUADROS 
José Vieetfte «e Faria U n a 

Publicado na EMafetoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 14 de janeiro de 1959. 

Fioravante 2amp«l 
Diretor Geral 

DECRETO N. 34 582, DE 14 DE JANEIRO DE 1959 

Dispõe sobre o pagamento da taxa de Viação. 
JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADQ 

DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais e, 
Considerando que é prerrogativa do Ctovêrno da 

üniáo, em vista do que dispõe a aiinea **ew, § l.o do ar
tigo 50 da Lei n. 3.244, de 14 de agosto de 1957, estabele* 
cer critérios de austeridade no dispêndio de dia&sas e se
leção dos mvestimentas juigados essenciais ao processo de 
desenvolvimento econômico do País, dada a escassez ds 
disportibllidádes cambiais; \ 

Considerando, também, que o pagamento de compro» 
niissos finanoeiroe da União, dos atados, do Distrito Fe
derai e dos MiHúçipiDs, assim coosiòeratíos os encargos 
assumidos em moeda estrangeira para com pessoas fisi-
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